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o Secretárioda Mesa

Assunto: InsolvênciadaFlordo Campo(SantoTirso)

Destinatário:MinistériodoTrabalhoe daSolidariedadeSocial

Ex.mo Sr.PresidentedaAssembleiadaRepública

Depoisde, há cercade três anos,a Flordo Campo,empresatêxtilcomcercade oitentaanos, localizada

em SantoTirso, ter fechadoportas e despedidocerca de quatrocentostrabalhadores,estes ainda não

foram ressarcidosdas dívidasde que sãocredores,designadamenteos saláriose subsídiosque ficaram

porpagardotrabalhoquefoiefectuadopelosfuncionáriosdestaempresa.

Desdeentãoparacá queestaempresaestáabandonada,tendosofridoumprocessode degradação

acentuada,commáquinasenvelhecidas,desactualizadase deterioradaspelaacçãodas intempéries,

incluindoa chuvaquecainointeriordosedifícios.Aliás,umestudofeitonoâmbitodeumProcedimento

Extrajudicialde Conciliação(PEC)apontava,há algunsanos(istoé, antesdestaimensadegradação),

paraa necessidadedenaalturaefectuaruminvestimentoimediatodecercade1,5milhõesdeeurospara

permitirmodernizara empresae recolocá-Iaemfuncionamento.

Importa,nestecontexto,referirtambémquea FlordoCampotemumpassivodevedorde cercade 53

milhõesdeeuros,dosquais33milhõesconstituemdívidasà SegurançaSocial,cercade10milhõesaos

trabalhadores,sendoo restante,noessencial,dívidasàsFinançase ao"IAPMEI".

Duranteos últimostrês anos,a administraçãojudicialda Flordo Campo,em vez de declarara falênciae

assimpossibilitarque um vastopatrimóniodetidopela Flordo Campopudesseser encaminhadoparao

pagamentopreferencialdasdívidasaostrabalhadores(muitosdosquaisnãotêmjá hojequalquerdireitoa

subsídiodedesemprego),optoupor insistiremapresentardiversosplanosde recuperaçãodaempresa.
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Destestrêsplanosde reabilitação,osdoisprimeirosforamfelizmenterejeitados,(Oúltimodosquaisem

Abrildesteanopordecisãodoprópriojuizque,entretanto,foiafastadodoprocesso),propunhamqueos

trabalhadoresabdicassem,respectivamente,de 85%e de80%dosseuscréditossalariais.Setivessem

sido aprovadosestesdois primeirosplanosde recuperação,(quealiáscontaramcom o apoiodo

representantemandatadodaSegurançaSocial),ostrabalhadorespoderiamvir a receber,quandomuito,

meiadúziadeeurosmensais.

o maisrecenteplano,foiaprovadonapartefinaldopassadomêsdeOutubro,apenascomosvotosda

SegurançaSocial,credoramaioritária,tendocontadocomos votoscontráriosdostrabalhadores,das

Finançase do IAPMEI.Comesteplanopropõe-sequeos trabalhadoresabdiquemde 70%dosseus

créditossalariais,sendoque,aindaporcima,sepropõequea parte(30%)a recebersejapagaemdez

anos,comdoisanosdecarência,istoé,a pagarapenasentre2011e 2021!

Esta inaceitávelposiçãoda SegurançaSocial,que isoladamentesustentoutal planocontraa opiniãodos

representantesdos restantesministériose institutospúblicoscredores,vai impedirque a falênciaseja

declaradano imediatoe queos trabalhadorespossamrecebero quea empresalhesdevehátantosanos.

Estaposiçãoda SegurançaSocialsó se podeexplicarpelofactode podervir a ser, nestascircunstâncias,

a detentoraisoladade hipotecasobre o vasto patrimónioda Flor do Campo, incluindopatrimónionão

afecto à produção industrialda empresa, por causa dos termos do ProcedimentoExtrajudicialde

Conciliação(PEC)atrásreferidoe emtemposestabelecido.

Estaposiçãoda SegurançaSocialé totalmentecontráriaaos interessesdos trabalhadores,não se

sustenta- comoficaclaroda descriçãoda situaçãoactualda fábricae dosinvestimentosnecessários

parapermitira suareactivação- emqualquerhipótesecredíveldepodervoltara fazerlaborara Flordo

Campo,e sóseexplicapelatentativadaSegurançaSocialseapropriardaquasetotalidadedopatrimónio

existente,deixandode foraos restantescredores,emespecialos trabalhadores,quetrabalharamsem

recebere que,emcircunstânciasnormaisdefalência,seriamlegalmentecredoresprivilegiados.

Peranteestasituação,e tendoemcontaqueestamosperanteumnovotitulardo Ministérioquetutelaa

SegurançaSocial,importaque,ao abrigodasdisposiçõesregimentaise constitucionaisaplicáveis,o

Governo,atravésdo Ministériodo Trabalhoe da SolidariedadeSocial,respondacoma máxima

urgênciaàsseguintesquestões:
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1. Qual é afinala justificaçãopara que a Ministério do Trabalho e a Segurança Social estejam a sustentar

e votar favoravelmentetodos os planosde recuperaçãoda Flor do Campoapresentadospelo

administradorjudicialda têxtilFlordo Campo?O que justificaque o representantedo Ministériodo

Trabalho/SegurançaSocialcontinuea a votare a sustentarposiçõestão contráriasàs de outros

ministériose representantesdeinstitutospúblicos?

2. Consideramo Ministériodo Trabalhoe a SegurançaSocialque o últimoplanode recuperação,

aprovadoapenaspelosseusrepresentantesem Outubropassado,vai permitirquea Flordo Campovolte

de facto a funcionar?Mesmocom a situaçãocompletamentedegradadadas suas instalações?Mesmo

com a total falta de liquidezpara realizarqualquertipo de investimentode modernizaçãoou de mera

recuperaçãodas instalaçõesfabris?O quevisamentãona realidadeobtercomestaposiçãoinaceitávelo

MinistériodoTrabalhoe a SegurançaSocial?

3. Têm,o MinistériodoTrabalhoe a SegurançaSociala noçãoque os trabalhadoressãoseguramenteos

principaisprejudicadoscoma posiçãodaSegurançaSocial?Quepoderánadareceberde facto,apesarde

terem trabalhadosem receberdurantemuito tempo?Consideraque meros interessespatrimoniaisda

SegurançaSocialse devemsobreporaos interessesde quatrocentostrabalhadoresque há maisde três

anosforamespoliadosdo principaldireitodequalquertrabalhador,recebero seujustosalário?

4. Faceao que se estáa passar,e às questõessociaisquese colocam,consideraou nãoesseMinistério

que deveráser rapidamentealteradaa posiçãodaSegurançaSocial,passandoa permitirque,finalmente,

sejadeclaradaa falênciada FlordoCampo?

Paláciode SãoBento,19de Novembrode2009

o Deputado:
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